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TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC’s), TRABALHO E VALOR: fundamentos sócio históricos e resistências coletivas  

Vinícius Paulino Lopes da Silva

Resumo

O objetivo do trabalho em questão é contribuir no debate crítico sobre a relação entre financeirização do capital e a política social na contemporaneidade. Trata sobre as determinações e os fundamentos sócio- históricos da crise do capital articulada a financeirização. Além disso, adensa-se na crise capitalista, na financeirização e sua relação com a política social. Com base na teoria social crítica e na pesquisa bibliográfica realizada, sintetiza que as políticas sociais no âmbito da financeirização são focalizadas em programas de transferência de renda, mercantilizadas, de cunho paternalista e reforçam a perda de direitos sociais historicamente conquistados pela classe trabalhadora.
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Abstract

The aim of this paper is to contribute to the critical debate on the relationship between the financialization of capital and social policy in contemporary times. It deals with the determinations and socio-historical oundations of the crisis of capital articulated with financialization. Furthermore, it focuses on the capitalist crisis, financialization and its relationship with social policy. Based on critical social theory and bibliographic research, it summarizes that social policies within the scope of financialization are focused on income transfer programs, are commodified, have a paternalistic nature and reinforce the loss of social rights historically won by the working class.
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1
INTRODUÇÃO

O objetivo do trabalho em questão é contribuir no debate crítico sobre a relação entre financeirização do capital e a política social na contemporaneidade. A partir da teoria social crítica, além dessa introdução, para alcançar tal objetivo, utiliza- se algumas chaves de análises a partir do diálogo bibliográfico de autores considerados clássicos e contemporâneos: na primeira, discute-se as determinações e os fundamentos sócio- históricos da crise do capital articulada a financeirização.

A categoria financeirização intensifica- se no regime de “acumulação flexível” neoliberal nos anos 1970, embora, tenha sido estudada primeiramente por Marx (2013) no Livro III Seção V de “O capital” denominado de “Capital portador de juros”. Com isso, Chesnais (2005) utiliza o termo “mundialização do capital” para expressar o período histórico de hegemonia do capital financeiro formado por conglomerados de bancos, acionistas, oligopólios internacionais, fundos de pensões mistas, fundo de previdência, dentre outros como estratégia de valorização do valor do capital.

Na segunda, adensa-se na crise capitalista, na financeirização e sua relação com a política social. No Brasil, país de capitalismo periférico e dependente, as inflexões da financeirização materializaram- se no contexto dos anos 1990 ainda no Governo de Fernando Henrique Cardoso. Nesse contexto, o Estado passou por “contrarreformas” no termo de Behring (2009) em que as políticas sociais assumem tendências diferenciadas do Welfare State, a saber: são focalizadas em programas de transferência de renda, mercantilizadas, de cunho paternalista e de perda de direitos. Na terceira, sem pretensão de esgotar o debate, aborda-se as considerações finais.     

2
FINANCEIRIZAÇÃO: ALGUNS FUNDAMENTOS TEÓRICOS

Tratar sobre o processo de financeirização e sua relação com as políticas sociais e o Serviço Social exige-se considerar as transformações societárias, econômicas, políticas e ideológicas que atravessaram a vida social e objetivaram- se a partir da crise do capital dos anos 1970 em razão da rigidez fordista. 

Na perspectiva de Istiván Mészáros (2016) em: “A crise estrutural do capital”, a crise capitalista é expressão fenomênica do seu “sistema sócio- metabólico”, ou seja, não se (re)produz sem momentos de instabilidade atravessando o Estado, o trabalho e a sociedade. Para ele, a crise é determinada pela vasta quantidade de mercadorias produzidas (fruto do trabalho social) que se desvalorizam na medida em que há uma redução da taxa de lucros e sua expansão desenfreada contribuindo para a geração de uma nova crise. 

Articulando economia e política, o autor, afirma que a crise iniciada nos anos 1970 é essencialmente estrutural porque diferencia- se das demais crises do capital, a saber :1) tem um intrínseco caráter universal, comprometendo as diversas esferas produtivas; 2) sua expansão é global, perpassando a totalidade de países existentes; 3) apresenta uma escala de tempo extensa, contínua e permanente que diverge das crises cíclicas anteriores e 4) é marcada por inúmeros colapsos, convulsões, abundância e escassez no futuro. 

Conforme Harvey (2017), é nessa realidade da “acumulação flexível” que intensifica- se a financeirização, embora, esse conceito tenha sido primeiramente tratado por Marx (2013), na seção V do Livro III de “O Capital” como “capital portador de juros”. Na perspectiva marxiana, cria- se a falsa ideia de que o capital que porta juros tem autonomia própria e se reproduz sem o processo produtivo, sem a exploração da força de trabalho e sem a mais- valia. Por esse motivo, o capital assume a sua forma mais pura de fetiche.   

A partir do momento em que acumula- se um montante de capital fruto da exploração da força de trabalho e a extração de mais- valia é apropriada pelo capitalista expressa na fórmula: Dinheiro- Mercadoria- Dinheiro acumulado (D- M- D’), esse capital acumulado (D’) passa a ser disponível para empréstimos, desenvolvendo assim, um ampliado “sistema de créditos” fundamental ao processo de valorização do capital financeiro/ portador de juros na atualidade. 

Assim, esse capital “portador de juros” é aquele capital que sobrevive de movimentos especulativos, de acumulações futuras, sem necessariamente estar vinculado a uma base material. O seu preço é determinado pela concorrência do mercado financeiro, pelas bolsas de valores e investimentos. Portanto, o capital “portador de juros”, gera um capital fictício a partir de “valores imaginários” utilizando o termo Marx (2013). Tem- se como exemplo, os títulos de dívidas públicas. 

Na esteira desse processo, de acordo com Lenin (2005) em “O imperialismo”, a junção entre o capital industrial e o capital bancário gera o capital financeiro que produz um grupo de capitalistas/rentistas sobreviventes desses tipos de rendimentos “fictícios”: a “oligarquia financeira” legalizando o poder dos bancos através do abocanhamento dos salários e rendimentos dispersos das classes sociais demarcando a fase do capital monopolista. Com o passar dos anos, no século XX o capital bancário tornou- se mais complexo.    

Nessa articulação, Chesnais (1996) a reestruturação produtiva ocorrida na década de 1970 é expressão da “mundialização do capital”, um regime cuja predominância é o capital financeiro portador de juros que fortalece o poder das corporações transnacionais formado por grandes empresas, bancos, oligopólios, fundos mútuos e fundos de pensão, carteis, trustes, holdings, centralizando massa de capital, implementando políticas sociais neoliberais desde os governos de Margareth Thatcher (na Inglaterra) e Ronald Reagan (nos Estados Unidos da América), e, portanto, acelera o processo de ofensiva do capital sobre a totalidade da classe- que- vive- do- trabalho Antunes (2009). 

2.1
Financeirização do capital: inflexões na política social atual 

O capital financeiro é síntese de um modo de reestruturação da economia mundial na atualidade (Iamamoto, ano). A autora, resgata a categoria “fetiche” utilizada inicialmente por Marx (2013) em “O capital” - ao sintetizar o caráter de estranhamento entre trabalhador e a mercadoria no processo produtivo e de venda capitalista- e a atualiza no contexto neoliberal sob o poder das finanças. Marilda (2008) evidencia que o capital fetiche/financeiro não sobrevive sem os seus organismos representantes, tais como: Banco Mundial (BC), Fundo Monetário Internacional (FMI), Organização Mundial do Comércio (OMC), Tesouro Norte- Americano, investidores das grandes potências mundiais, dentre outras.

 Inclusive, nos estudos da autora, o Estado nesse contexto não é “externo” aos mercados, pelo contrário, o mesmo é capturado por essas instituições para intervenção política e econômica fundamental no processo de triunfo das finanças.  O Consenso de Washington (1989) expressou tal triunfo na medida em que defendeu a redução de gastos do Estado afetando os serviços e os programas de cunho social, a flexibilidade das leis trabalhistas, o pagamento da dívida pública, a terceirização, a privatização, etc., dando, assim, o direcionamento político e econômico para os diversos Estados Nacionais, principalmente, aos países ditos “subdesenvolvidos”, aprofundando as condições de dependência, pobrezas e opressões diversas.

 Isto, é, fazendo valer a lei geral de acumulação capitalista que sustenta a “questão social”. Nessa nova fase do capital a “questão social” é vista intencionalmente como problemas fragmentados, autônomos e parciais. Com base nesse debate, o capitalismo contemporâneo realoca as políticas sociais para novas tendências e patamares diferentes da ocorrida no período no Welfare State nos países de capitalismo central: passam a ser alvo de ataques do capital financeiro. 

Na particularidade brasileira, os rebatimentos dessa reestruturação e financeirização do capital em crise, objetivou-se nos anos 1990 no contexto do governo Fernando Henrique Cardoso articulada a histórica condição de país periférico e dependente, cujas tendências específicas são: superexploração da força de trabalho, desvalorização dos salários e precarização da condições de vida como bem nos lembrou Ruy Mauro Marini (1977). 

Além do frágil sistema de direitos e proteção social, a realidade nacional é atravessada por um Estado burguês autoritário, violento, anti- democrático, racista, colonial e patriarcal que exala uma política “pelo alto”, numa mixagem entre “moderno” e “arcaico”, longe da experiências clássicas do Welfare State ocorrida nos países de capitalismo central
No bojo dessas tendências , o capital financeiro surge primeiro nos países de capitalismo central, e, depois, nos países de capitalismo periférico e dependente como o caso do Brasil. Com isso, a financeirização traduz uma nova/velha dinâmica no âmbito das relações sociais capitalistas sobre a prevalência da especulação, o boom do consumo via expansão de créditos que resulta numa massa de trabalhadores e suas famílias na engrenagem do endividamento para compensar a estagnação ou a queda dos lucros do capital rentista internacional. 
Nesse contexto, o Estado passou por “contrarreformas” nos termos de Behring (2009), sustentadas por medidas de intervenção mínima no campo social, austeridade fiscal contra os mais pobres, privatizações, a disputa constante do capital financeiro pelo fundo público (fruto da mais valia socialmente produzida pelo trabalhador, pagamento de impostos) para amortizar os juros da dívida. 

Destarte, as políticas sociais no contexto da financeirização são segundo a autora: fragmentadas, mercantilizadas, focalizadas, de cunho paternalista, para o capital geram desiquilíbrio e um custo excessivo do trabalho, devem ser acessados via mercado financeiro.  
Por sua vez, Evilásio Salvador (2010) em “Fundo público e políticas sociais na crise do capitalismo”, identifica que a característica em comum das crises do capital dos últimos trinta anos está na preocupação em socorrer os bancos. Com a financeirização da riqueza, o capital passa a cada vez mais disputar os recursos do fundo público travando a expansão e materialização dos direitos sociais. O fundo público consiste na capacidade de movimentação de recursos que tem o Estado para intervir na economia expresso pela Lei Orçamentaria Anual (LOA).

 Já o orçamento público é expressão do fundo público fincado na arena de disputas políticas e/ou conciliações entre os diversos interesses na sociedade. Assim, Salvador (2010) ressalta que a especulação financeira tem um risco permanente em circunstância das instabilidades e crises estruturais porque tal contexto tende ao aumento da pobreza e das desigualdades sociais. 

Na ótica de Sara Granemann (2009) em “Políticas sociais e financeirização dos direitos do trabalho”, vivenciamos um processo de mudança na proteção social em dois direcionamentos: de um lado, tem- se a mercantilização exacerbada das políticas sociais em serviços privados, e, de outro, a redução dos sistemas de proteção social antes via intervenção do Estado para benefícios pauperizados mediados pelo cartão magnético expressando a face mais alienante do valor. A financeirização reduz a proteção social através de programas focalizados, fragmentam a classe trabalhadora que podem adquirir no mercado o provento de suas vidas podendo comprar a segurança, a saúde, a educação, o lazer e ainda tem aqueles que ainda sobra o “assistencialismo minimalista” e “monetarizado”. 

Nessa seara, a autora utiliza o conceito de conceito de “monetarização dos direitos sociais” que consiste no processo de repasse de recursos monetários tanto aos beneficiários, em vez de operar com a oferta de serviços e políticas sociais públicas direto do Estado, quanto a valorização do capital para operarem com a prestação de serviços. Ou seja, não é apenas o repasse direto de recursos aos prestadores de serviços, mas sim uma remuneração, extraída do valor total dos recursos repassados, para que operem com os benefícios. 

Já a financeirização se encontra no fato de esses recursos servirem a remuneração do capital portador de juros operados pelas instituições financeiras, ou seja, o capital paga ao capital financeiro – mesmo o banco sendo estatal operado como capital bancário especulativo- para a manutenção desses programas, ou seja, alimenta a elite rentista. As experiências de monetarização das políticas sociais começam nos anos 2000 com a Desvinculação da Receita da União (DRU) que legitima a realocação de 20% do orçamento das políticas de seguridade social para o capital financeiro, atravessa o ano de 2001 com os Programas: “Bolsa Escola”, “Bolsa Alimentação”, “Auxílio Gás” em 2002 e o “Bolsa Família” (BF), presente até hoje. 

Tem- se como exemplo também as chamadas “Bolsas” e “auxílios universitários” quando monetiza- se o direito a manutenção de estudantes na universidade em vez de se construir restaurantes universitários, oferecer transporte, espaços de lazer, bibliotecas, alojamentos com qualidade, etc.; o Programa FIES (Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior) que possibilita o ingresso massivo de estudantes – em sua maioria, filhos da classe trabalhadora- em instituições de ensino superior privadas.

Se por um lado, esses programas tem sua relevância social na medida em que tem modificado a dinâmica da reprodução social da classe trabalhadora em sua multidimensionalidade nos últimos anos, por outro, tem- se limitações por estar sustentada em políticas de transferência de renda, de combate à pobreza e de mercantilização de direitos. Além disso, não toca nas garras do capitalismo, pelo contrário, tem alimentado o capital financeiro portador de juros com o aval do Estado neoliberal. 

Faz- se cumprir a agenda neoliberal destruidora de direitos, a exemplo da PEC n. 95 que congelou por vinte anos o financiamento da seguridade social educação, a Reforma trabalhista desde o ano de 2016. O projeto neoconservador e ultraneoliberal atravessou o governo racista, machista e negacionista de Jair Bolsonaro (2018-2022). Foi emblemática a frase: “passar a boiada” discursada pelo ex- ministro do meio ambiente Ricardo Sales no sentido de acelerar as reformas e ataques contra a classe trabalhadora e a democracia, legitimando a grilagem, o garimpo ilegal, a devastação ambiental em que o prevaleceu- se o lucro acima das milhares de vidas ceifadas. 

 O Auxílio emergencial/ “Auxílio Brasil”, no valor de 600,00 implementado nesse período, não tinha caráter de política pública. O Estado brasileiro se utilizou das TIC’s via aplicativo do “Caixa Tem”. Foi extremamente eleitoreiro, sem diálogo com a sociedade e sem garantir a segurança de renda básica no país, jogando os mais pobres a própria sorte e fez aumentar a pobreza e a fome. Tal experiência, não só excluiu a população mais pauperizada de acesso ao benefício, como também sofisticou as formas de expropriação da vida social da classe trabalhadora, burlou a política de assistência social, o CAD ÚNICO. Assim, canalizou-se o fundo público para a oligarquia financeira, alimentando os bancos com a abertura de contas digitais a todo vapor. 

3
CONCLUSÃO

Com base nas linhas até aqui discorridas, no debate crítico sobre a relação entre financeirização do capital e a política social na contemporaneidade. Vimos que a financeirização é uma categoria tratada inicialmente por Marx como “capital portador de juros” e em tempos da crise do capital a partir do regime flexível é intensificada com o poder da “oligarquia financeira”, dos bancos que sobrevive da especulação. 

Esse processo tem impulsionado reconfigurações no âmbito do Estado via “contrarreformas” impactando diretamente no orçamento público, imprimindo políticas sociais focalizadas, mercantilizadas, de transferência de renda e perda de direitos para salvar as finanças espaço no qual atua os/ as assistentes sociais assalariados no enfrentamento as expressões da “questão social”. 

Diante dessas questões, a articulação entre as dimensões teórico- metodológica, ético- política e técnico- operativa e investigativa do Serviço Social sustentam uma intervenção crítica, de totalidade social, de ações de mobilização e de organização em espaços populares e equipamentos sociais para fortalecer a participação dos usuários no processo de elaboração, implementação e avaliação nas políticas sociais e nos serviços públicos que operamos.   
Conclui- se que, para objetivar tais questões, exige- se, primeiramente, uma formação qualificada, crítica, presencial, diversa, laica, de inspiração marxiana e marxista que ecoa no Projeto Ético- Político do Serviço Social brasileiro que tem a liberdade como valor ético central no sentido de superação do capital a partir da emancipação humana.  
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